
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 

 
 

PORTARIA Nº 1230/2024/GR, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta na Solicitação nº 
26454/2024, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fixar, a partir de 1º de junho de 2024, o valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais) as bolsas de extensão, monitoria, cultura e esportes para estudantes da graduação. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 216/2012 /GR, de 23 de fevereiro de 2012. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1174/2024/GR, de 6 de junho de 2024. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação no Boletim 
Oficial da Universidade. 

 
 
 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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